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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 302/2022

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Catadores de 
Recicláveis de São Sebastião da Amoreira, com sede no Município 
de São Sebastião da Amoreira.

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Catadores de Recicláveis de São Sebastião da 
Amoreira, com sede no Município de São Sebastião da Amoreira.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

 Deputado Estadual

 

Justificativa

A ACRSSA é uma entidade privada, sem fins lucrativos, com sede no Município de São Sebastião da 
Amoreira, que tem por objeto a coleta de materiais recicláveis nas vias públicas, residenciais, comerciais e em terrenos 
do município. Por meio da associação, são coletadas em média 10 toneladas mensais de resíduos recicláveis, que 
poderiam ser descartados irregularmente, em corpos hídricos, no solo, em áreas de preservação permanente, ou até 
mesmo queimados, gerando assim poluição atmosférica. Nas melhor das hipóteses, estes resíduos recicláveis, sem os 
serviços da associação, seriam encaminhados para o aterro sanitário, onde iriam contribuir para a redução da vida útil 
deste. 

Portanto, além de gerar emprego e renda para seus associados, a ACRSSA também contribui para a melhoria 
das condições ambientais do Município, e, consequentemente melhorando a qualidade de vida dos munícipes. A 
ACRSSA também ajuda nas questões relativas à ações de educação ambiental, voltadas aos alunos da rede pública e 
privada de ensino, incluindo a realização de palestras e visitas à sede da instituição. 

Em razão dos relevantes serviços prestados em prol da comunidade de São Sebastião da Amoreira, peço 
apoio aos nobres pares, pedindo apoiamento à este projeto de lei.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.274.346/0001-60
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/08/2017 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE CATADORES DE RECICLAVEIS DE SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACRSSA - ASSOCIACAO DE RECICLADORES 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
CH SANTA MARIA 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
86.240-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MARIAFOGACABARBOSA@YAHOO.COM 

TELEFONE 
(43) 9966-2648 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/08/2017 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/07/2022 às 11:11:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1





Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 027153143-79

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.274.346/0001-60
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 01/11/2022 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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DECLARAÇÃO Nº 177/2022

 

Declaro, para fins de cumprimento ao disposto no inciso II do art. 2º da Lei Estadual n.º 17.826, de 13 de 
dezembro de 2013, que dispõe sobre a Concessão e a Manutenção do Título de Utilidade Pública à entidades no 
Estado do Paraná, que tenho conhecimento das atividades e da relevância dos serviços prestados pela 
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RECICLÁVEIS DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, inscrita no CNPJ sob n.º 
29.274.346/0001-60, com sede no Município de São Sebastião da Amoreira, a ser beneficiada com o Título de 
Utilidade Pública, bem como, que os documentos juntados estão de acordo com o disposto no art. 7º, parágrafo 
único, da mesma Lei.

 

 

LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Deputado Estadual

DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Documento assinado eletronicamente em 04/07/2022, às 13:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 177 e o 

código CRC 1F6A5F6F9E5D0BD
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INFORMAÇÃO Nº 5466/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 4 de julho de 2022 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 302/2022.

 

 

 

Curitiba, 4 de julho de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 04/07/2022, às 16:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5466 e o 

código CRC 1C6B5E6E9F6F4BE
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INFORMAÇÃO Nº 5514/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 6 de Julho de 2022.

 

 

Cristiane Melluso

Matrícula 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 06/07/2022, às 15:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5514 e o 

código CRC 1A6E5E7F1B3B3EC
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INFORMAÇÃO Nº 5515/2022

Projeto de Lei n°: 302/2022

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RECICLÁVEIS DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) certidão liberatória do Tribunal de Contas; 

2) relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses,com datas ( Julho de 2021 a Julho de 
2022) assinado pela diretoria da instituição, comprovando periodicidade e  fim público de prestação de serviços úteis à 
coletividade;

 

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 6 de Julho de 2022.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 06/07/2022, às 16:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Gabinete da Presidência

PORTARIA EXT RAORDINÁRIA N" 2212022

O CONSELHEIRO FABIO DE SOUZA CAMARGO, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
confêridas pelo art. 122, I, da Lei Complementar Estadual no 113, de 15 de dezembro de
2005, e pelos arts. 16, XlV, XXXlll, XXXIV, XXXIX ê 198, do Regimento lnterno,

Art. ío Ém Íazáo dos registros suspeitos de atividades maliciosas
recentemente detectados na infraestrutura tecnológica deste Tribunal, ficam suspensos
os prazos processuais e o peticionamento geral, no período entre 13 de maio de 2022 e
30 de junho de 2022, inclusive.

Art. 2o Ficam adiadas as sessóes de julgamento dos órgãos deliberativos do
Tribunal previstas para o período a que se refere o art. 1o.

AÉ.30 Fica prorrogada por 45 (quarenta e cinco) dias a validade das certidões
liberatórias vigentes em 17 de maio de 2022, contados a partir da data de vencimento
indicada na certidão.

Art. 4' Os pedidos de novas certidóes liberatórias ou certidões para
contratação de operações de crédito deverão ser encaminhados para o ê-mail
cgÍ@tce.pr.gov.br.

§ 1" O pedido deverá ser assinado pelo representante legal da entidade.

§ 2o Os pedidos de certidão para contratação de operações de crédito devem
ser encaminhados juntamente com os seguintes documentos:

| - declaração atestando a observância dos artigos 33, 37 e 11 da Lei
Complementar no 101/00 (Lei de Responsabilid a de Fiscal - LRF), conÍorme solicitado no
art. 10 , inciso ll. da lN 7412012 - TCEPR, quanto:

a) à inexistência de operações de crédito vedadas pela LRF e de operações
creditícias sem regislro na Secretaria do Tesouro Nacaonal;

b) à não ocorrência de outorga de procurações que onerem receitas de
impostos ou transferências, para hipóteses não autorizadas pela ConstiturÇão Federal:

c) ao cumprimento do art- 11, da LRF, no aspeclo da exercitação da
capacidade kibutária;

ll - cópias das publicações completas dos demonstrativos dos Relatórios
Resumidos da Execução Orçamentária - RREO e dos Relatórios de Gestãô Fiscai - RGF
dos exercícios de 2021 e 2022 dos Poderes Executivo e Legislativo;

lll - pâra a certificaÇão do art. 167-A da Constituiçáo Federal. cópia do Balanço
Orçamentário Consolidado do RREO dos últimos 12 meses (maiol2O2l a abr l2A22) dos
Poderes Executivos e Legislativos, com as informaçõês das receitas e despesas
intraorçamentárias separadas entre correntes e de capital;

Dispõe sobre medidas emergenc iais
decorrentes dos registros suspeitos de
atividades maliciosas detectados na
infraestrutura tecnológica deste Tribunal.

RESOLVE

\

LV
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lV - para as certidões com garantia da União e externas, cópia da publicaÇão
do Anexo 12 do RREO do 6o bimestre de 2020 (Demonstrativo das Receitas e Despesas
com açôes e serviços públicos de saúde).

Art. 50 Os pedidos de certidão sobre as sânçõês previstas no art. 85, Vl e Vll,
da Lei Complementar Estadual no 113, de 2005 (inabilitação para o exercício de cargo em
comissão e proibição de contratação com o poder público estadual e municipal), deverão
ser encaminhados para o e-mail dg@tce.pr.gov.br.

Art. 6o Os pedidos de certidões de que tratam os arts. 4o e 5o deverão ser
encaminhados em documento PDF e deverão ser assinados de forma manual.

Art. 7o As cêrtidôes excepcionalmente expedidas na forma dos arts. 40 ê 50

serão assinadas em registro fÍsico e serão enviadas por e-mail ao requerente.

Parágrafo único. A versão Íísica da certidão ficará disponÍvel na sede do
Tribunal para retirada.

Art. 80 Ficam prorrogados por 30 (trinta) dias os prazos previstos:

I - na lnstrução Normativa relativa à Agenda de Obrigações Municipais para o
exercício de 2022, quanto ao envio de dados e declarações ao Tribunal;

ll - para o envio dos dados ao SEI-CED pelas entidades estaduais;

lll - para o envio dos dados ao SlT.

Art.90 Fica prorrogado o prazo para o envio das certidões explicativas de
inteiro teor sobre as execuções fiscais de responsab ilidade dos municípios, nos termos
da Resolução no 7012019 deste Tribunal, para aqueles municípios que tinham o prazo
inicial previsto como 10 de junho de 2022, para í0 de agosto de 2O22.

AÉ. í0. Excetuado o previsto no art. 11, os prazos concedidos aos
jurisdicionados nas fiscalizaçôes de caráter não processual realizadas pelas unidades
técnicas do Tribunal serâo reiterados ou renovados por meio de contato realizado nos
termos do art. í2.

Art. 1í. Os prazos concedidos aos jurisdicionados nas Íiscalizações realizadas
pela Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão (CAGE), que estavam em
aberto em 13 de maio de 2022, ficam prorrogados até 27 de maio de 2022.

§ 1" As respostas dos jurisdicionados nas fiscalizações indicadas no caput
deste artigo devem ser encaminhados ao Tribunal nos termos do art. 12, l.

§ 20 As respostas de Apontamentos Preliminares de Acompanhamento - APA
relativos a Requerimentos de Análise Técnica, de aposentadorias e pensões, somente
deverão ser enviadas por meio do Sistema Gerenciador de Acompanhamento - SGA
quando esse sistema estiver disponível para acesso pelo jurisdicionado.

Art. 12. O contato com o jurisdicionado durante a realizaçáo de fiscalização
desenvolvida por unidade técnica do Tribunal será realizado a partir dos seguintes e-mails
oficiais:

| - para a Coordenadoria de Acompanhamento de Atos de Gestão: tce-
cage@tcê. pr.gov.br;

ll - para a Coordenadoria de Auditorias:

a) caud@tce.pr.gov.br;

b) paÍ.controleinterno@tce. pr. gov. br;

c) paf .educacao@tce.pr. gov. br;
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d) paf .infraestrutura@tce. pr.gov. br;

e) paf .receita@tce.pr.gov.br ;

lll - para a Coordenadoria de Monitoramento e Execuçôes:

a) cmex@tce.pr.gov.br;

b) monitoramentorpc@tc e.pr.gov.br;

lV - para a Coordenadoria de Obras Públicas: cop@tce.pr.gov.br;

V - para a Coordenadoria de Sistemas e lnformaçóes da Fiscalização:
cosif@tce.pr.gov.br.

Parágrafo único. Em suas fiscalizaÇões, as lnspetorias de Controle Externo
utilizarão, para contato com os iurisdicionados, e-mail of icial do Tribunal, identificado pelo
domínio @tce.pr.gov.br.

Art. 13. A Coordenadoria de Atendimento ao Jurisdicionado e Controle Social
(CACS) realizará atendimento presencialmente e mediante contato telefônico.

§ 1o O atendimento presencial ocorrerá de segunda a sexta-Íeira, das 11 às
17 horas.

§ 20 O telefone para contato com a CACS é o (41) 3350-1781.

Art. 14. E obrigatório o uso de máscara facial para acessar e permanecer nas
dependências do Tribunal de Contas, conforme Protocolo de Conduta elaborado pelo
serviço médico.

Art. 15. As certidões para contratação de operações de crédito emitidas na
forma desta Portaria teÍão prazo de validade de 30 (trinta) dias.

Art.'16. As certidões liberatórias e sobre as sançôes previstas no art.85, Vl e
Vll, da Lei Complementar Estadual no 113, de 2005, emitidas na forma desta Portaria
lerão prazo de validade de 15 (quinze) dias.

Art. 17. São válidas atê 30 de junho de 2022 as certidóes liberatórias
extraordinárias que tenham sido expedidas na Íorma das Portarias Extraordinárias no í,
2,3,4e 5 deste Tribunal.

AÉ. 18. Fica revogada a Portaria Extraordinária no 5, de 27 de maio de 2022.

Art. í9. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE.SE.

Sala da Presidência, em 07 de junho de 2022

FABIO DE SO ARGO

Preside

I

I
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INFORMAÇÃO Nº 5538/2022

Autor: DEPUTADO LUIZ CLAUDIO ROMANELLI

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE RECICLÁVEIS DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA

Projeto de Lei n°:  302/2022     

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba,07 de julho de 2022.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 07/07/2022, às 15:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5538 e o 

código CRC 1D6C5E7B2F1F8EF
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DESPACHO - DL Nº 3545/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 08/07/2022, às 11:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3545 e o 

código CRC 1B6E5C7E2E1E8EC
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1496/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 302/2022

 

Projeto de Lei nº 302/2022 
Autor: Deputado  Luiz Claudio Romanelli

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Catadores de 
Recicláveis de São Sebastião da Amoreira, com sede no Município de São 
Sebastião da Amoreira.

EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 17.826/2013 – 
REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER FAVORÁVEL

 
PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei  tem por objetivo conceder o  Título de Utilidade Pública à Associação de Catadores de 
Recicláveis de São Sebastião da Amoreira, com sede no Município de São Sebastião da Amoreira.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

                             

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:
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Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
a não remuneração de seus membros;•
a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
documentos de regularidade;•
relatório de atividades;•

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade na coleta de materiais recicláveis nas vias públicas, residenciais, comerciais e em 
terrenos do município. Por meio da associação, são coletadas em média 10 toneladas mensais de resíduos recicláveis, 
que poderiam ser descartados irregularmente, em corpos hídricos, no solo, em áreas de preservação permanente, ou 
até mesmo queimados, gerando assim poluição atmosférica. Nas melhor das hipóteses, estes resíduos recicláveis, 
sem os serviços da associação, seriam encaminhados para o aterro sanitário, onde iriam contribuir para a redução da 
vida útil deste., do Estatuto da entidade, cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I ,II e III da 
Lei 17.826/2013:

                          

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 302/2022, em virtude de sua 
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CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.

Curitiba, 12 de julho de 2022.

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

 

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 12/07/2022, às 14:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1496 e o 

código CRC 1C6B5A7E6A4F8CD
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INFORMAÇÃO Nº 5665/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 302/2022, de autoria do Deputado Luiz Claudio Romanelli, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 12 de julho de 
2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 13 de julho de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 13/07/2022, às 10:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5665 e o 

código CRC 1F6A5B7F7E2A0EB
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DESPACHO - DL Nº 3631/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 13/07/2022, às 11:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3631 e o 

código CRC 1B6A5C7C7D2A0AD
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